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Em circulação desde 1º de outubro de 1862

LEI Nº 13.800, DE 4 DE JANEIRO DE 2019

Autoriza a administração pública a firmar instrumentos
de parceria e termos de execução de programas,
projetos e demais finalidades de interesse público com
organizações gestoras de fundos patrimoniais; altera
as Leis nºs 9.249 e 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
9.532, de 10 de dezembro de 1997, e 12.114 de 9 de
dezembro de 2009; e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no

13.800, de 4 de janeiro de 2019:

"CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º .................................................................................................................
.......................................................................................................................................

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se:
........................................................................................................................................

Parágrafo único. As fundações de apoio credenciadas na forma da Lei nº
8.958, de 20 de dezembro de 1994, equiparam-se às organizações gestoras
definidas no inciso II do caput deste artigo, podendo realizar a gestão dos fundos
patrimoniais instituídos por esta Lei, desde que as doações sejam geridas e
destinadas em conformidade com esta Lei.
.......................................................................................................................................

Brasília, 19 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.
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LEI Nº 13.831, DE 17 DE MAIO DE 2019

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995
(Lei dos Partidos Políticos), a fim de assegurar
autonomia aos partidos políticos para definir o
prazo de duração dos mandatos dos membros dos
seus órgãos partidários permanentes ou
provisórios; e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei nº
13.831, de 17 de maio de 2019:

"Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Políticos), passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 55-A, 55-B, 55-C e 55-
D:
.......................................................................................................................................

'Art. 55-D. Ficam anistiadas as devoluções, as cobranças ou as transferências
ao Tesouro Nacional que tenham como causa as doações ou contribuições feitas
em anos anteriores por servidores públicos que exerçam função ou cargo público
de livre nomeação e exoneração, desde que filiados a partido político.'
.......................................................................................................................................

Brasília, 19 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.
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LEI Nº 13.847, DE 19 DE JUNHO DE 2019

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
para dispensar de reavaliação pericial a pessoa
com HIV/aids aposentada por invalidez.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 43 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 5º:

"Art. 43. ..............................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 5º A pessoa com HIV/aids é dispensada da avaliação referida no § 4º
deste artigo." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.
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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.843, DE 19 DE JUNHO DE 2019

Altera o Decreto nº 9.527, de 15 de outubro de 2018,
que cria a Força-Tarefa de Inteligência para o
enfrentamento ao crime organizado no Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.527, de 15 de outubro de 2018, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................................................................
...........................................................................................................................................

VI - Conselho de Controle de Atividades Financeiras do Ministério da Economia;

VII - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia;

VIII - Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

IX - Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

X - Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça e Segurança
Pública; e

XI - Secretaria de Operações Integradas do Ministério da Justiça e Segurança Pública;
...........................................................................................................................................

§ 3º Cada membro do colegiado terá um suplente, que o substituirá em suas
ausências e impedimentos." (NR)

"Art. 4º A Secretaria-Executiva da Força Tarefa de Inteligência será exercida pela
Agência Brasileira de Inteligência." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 258, de 19 de junho de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.134.

Nº 259, de 19 de junho de 2019. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição pelo
Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão no 27, de 2018 (MP no

843/18), transformado na lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, acaba de promulgá-lo,
motivo pelo qual restitui dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 260, de 19 de junho de 2019. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição pelo
Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão no 31, de 2018 (MP no

851/18), transformado na lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, acaba de promulgá-lo, motivo
pelo qual restitui dois exemplares dos respectivos autógrafos.

Nº 261, de 19 de junho de 2019. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição pelo
Congresso Nacional do veto total ao Projeto de Lei no 188, de 2017 (no 10.159/18, na Câmara
dos Deputados), acaba de promulgá-lo, motivo pelo qual restitui dois exemplares dos
respectivos autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 13.847,de 19 de junho de 2019.

Nº 262, de 19 de junho de 2019. Comunica ao Senado Federal que, em face da rejeição pelo
Congresso Nacional do veto parcial ao Projeto de Lei no 1.321, de 2019, transformado na lei nº
13.831, de 17 de maio de 2019, acaba de promulgá-lo, motivo pelo qual restitui dois
exemplares dos respectivos autógrafos.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.633, DE 10 DE JUNHO DE 2019

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas no Regimento Interno da
Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado através da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de
abril de 2018, publicada no DOU no dia 13 de abril de 2018, e Portaria SE/MAPA nº 326
de 09 de março de 2018, publicada no DOU no dia 19 de março de 2018, e tendo em vista
o disposto no art. 26, inciso V da Instrução Normativa nº 36, de 24 de novembro de 2009,
na Lei nº 7.802, de 11 de Julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, e
o que consta no Processo 21034.008458/2017-46, resolve:
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